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39 anos da carta de Goiânia: momento de celebrar conquistas e enfrentando os desafios 
Reunião da Associação Nacional pela Formação dos Profissionais da Educação - ANFOPE

POLÍTICAS EDUCACIONAIS DE FORMAÇÃO: ANALISANDO CONCEPÇÕES EM DISPUTA NA FORMAÇÃO INICIAL DO GESTOR ESCOLAR


1. Introdução

	Como proposta do estágio pós-doutoral, iniciado no ano de 2025, no Programa de Pós Graduação em Educação, Processos Formativos e desigualdades sociais, da Faculdade de Formação de Professores da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (PPGEDU/FFP//UERJ), este trabalho busca contemplar a intenção de uma pesquisa ainda no início do seu desenvolvimento, muito ancorada nas discussões realizadas no Grupo de Estudos e Pesquisas em Políticas Educacionais, Formação de Professores, Democracia e Direito à Educação (GRUPEFOR/UERJ), articulando projetos de pesquisa que se fundamentam na concepção sócio-histórica da educação, norteadas pelos princípios da base comum nacional da Associação Nacional pela Formação dos Profissionais da Educação (Anfope), para, de forma crítica, analisar como as políticas públicas educacionais interferem na formação de professores e nos processos de ampliação ou restrição da gestão democrática e do direito à educação, no cenário político-social dos últimos anos.
	Para tanto, há um esforço teórico-metodológico em curso que busca realizar análises comparativas entre a Resolução CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015; a Resolução CNE/CP nº 2, de 20 de dezembro de 2019; a Resolução CNE/CP nº 1, de 27 de outubro de 2020; e a Resolução CNE/CP nº 4 de 29 de maio de 2024, no tocante a formação inicial do gestor escolar, buscando compreender as concepções norteadoras, diante dos avanços do neoliberalismo na educação brasileira, manifestos na reforma empresarial da educação, com uma análise central de como transcorre o debate sobre as diferentes concepções da formação inicial do gestor escolar no curso de Pedagogia, da Faculdade de Formação de Professores da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (FFP/UERJ), campus São Gonçalo.

2. Metodologia

	No que se refere diretamente à abordagem metodológica, para o desenvolvimento da pesquisa está sendo utilizada uma abordagem analítica de caráter qualitativo (Lakatos; Marconi, 2003), que busca compreender como determinado fenômeno ou comportamento ocorre ao longo do tempo, sem preocupar-se com o mapeamento de frequências ou com a mensuração das mesmas (May, 2007). Neste sentido, é correto indicar que todo o trabalho metodológico tem a pretensão de atingir os objetivos propostos mediante a utilização da análise documental.
	É notório afirmar que os documentos podem ser entendidos como elementos que expressam relações de poder entre os sujeitos e agentes da história, num contexto social mais amplo. Dessa forma, foi possível perceber a necessidade da análise documental da Resolução CNE/CEP nº 04/2024 e demais legislações e documentos pertinentes ao tema, como forma de compreendermos a política atual de formação de professores.
	No sentido de compreender sobre a formação do gestor escolar contidas na BNC-Formação, utilizamos os estudos de Karl Marx, militante político, que viveu na Europa no século XIX. Destarte, na tentativa de traçar um caminho epistemológico, fundamentando o conhecimento a fim de interpretar a realidade histórica e social posta frente uma política de (de) formação de professores, no sentido de incorporar e ir além, o estudo assume um caráter materialista histórico-dialético. Saviani (1991), destaca que o educador brasileiro tem por condição de existência ultrapassar a barreira do senso comum para a consciência filosófica, a fim de compreender a sua prática educativa, tendo o método materialista histórico-dialético como principal instrumento desta passagem de superação da etapa de senso comum educacional (conhecimento da realidade empírica da educação), por meio da reflexão teórica (movimento do pensamento, abstrações), para a etapa da consciência filosófica (realidade concreta da educação, concreta pensada, realidade educacional plenamente compreendida).

3. Desenvolvimento

	De forma mais contundente, a partir da década de 90, a política educacional brasileira acaba por seguir os princípios neoliberais e tem suas diretrizes e linhas de ação reorientadas por influência de organismos internacionais, como a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) que estabelece uma agenda para a educação nos países da América Latina e Caribe. 
	Assim sendo, o processo de troca de orientação política em todas as esferas do poder, no pós-Golpe de 2016 trouxe um novo direcionamento da política educacional, de viés privatista e pouco dialógico. A Base Nacional Comum Curricular (BNCC), é exemplo dessas mudanças, assim parte do grupo que esteve no Ministério da Educação (MEC) na década de 1990 e que tinha a noção de competências como eixo curricular, retorna ao governo em 2016, no âmbito do MEC e do Conselho Nacional de Educação (CNE) resgatando tais concepções. 
	Em novembro de 2019, o CNE apresenta a proposta de uma nova diretriz curricular que foi instituída pela Resolução CNE/CP nº 2/2019 (BNC-Formação), homologada pelo Ministério da Educação em 20 em dezembro de 2019. 
	Podemos observar, em comparação com a DCN de 2015, que a Resolução 02/2019 rompe drasticamente com conquistas históricas para a formação e valorização profissional docente. Na Resolução CNE/CP nº 2/2019, o conceito de competências é recontextualizado de programas americanos para formação de professores no Brasil que se articula à estreita relação entre educação e mercado (Gonçalves, Mota, Anadon, 2020). No tocante ao curso de pedagogia, que tem uma formação inicial generalista e com base na docência, pensar a formação do gestor face a BNC-Formação se torna necessário e urgente. 
	Na Resolução CNE/CP nº 1, de 27 de outubro de 2020, há uma reafirmação da lógica imposta pela anterior, intensificando o discurso de competências e habilidades, favorecendo uma narrativa pouco preocupada com as questões emergentes na sociedade brasileira, no que se refere a formação desses profissionais da educação, professor e gestor, que em sua maioria atuarão nas unidades públicas de ensino em um país marcado historicamente pela desigualdade social e econômica. 
	Já em 2024, em uma perspectiva de redemocratização e reconstrução do país, temos a Resolução nº 4 de 29 de maio de 2024, que revoga a Resolução CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015; a Resolução CNE/CP nº 2, de 20 de dezembro de 2019; e a Resolução CNE/CP nº 1, de 27 de outubro de 2020. Contudo, na formação desses profissionais do magistério, há a necessidade de olharmos no que se refere à formação para a atuação da gestão educacional dos sistemas de ensino e das unidades escolares de Educação Básica, em todas as suas etapas e modalidades, e que possuem a formação mínima exigida pela legislação.
	Cumpre mencionar que os movimentos de resistências das entidades nacionais representam um contraponto à legislação imposta, assim como as Universidades públicas são lócus de debate e reflexão sobre as concepções formativas em disputa na política educacional.

4. Algumas considerações

	É possível compreender, mesmo que no início da pesquisa, a promoção do espírito crítico e investigativo sobre a formação do gestor escolar a luz da Resolução CNE/CP nº 04 de 2024 (BNC-Formação), verificando suas possíveis influências no curso de pedagogia da Faculdade de Formação de Professores da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (FFP/UERJ), campus São Gonçalo. Importa salientar que outros conceitos e categorias de análise certamente emergirão do estudo das fontes documentais, o que faz dessa pesquisa algo dinâmico e vivo, sendo um estudo aberto com múltiplas possibilidades de continuidade a serviço da ciência.
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